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DECRETO Nº 6.972, DE 1º DE JUNHO DE 2023. 

 

REVOGA O DECRETO Nº 6.596, DE 18 DE 
NOVEMBRO DE 2021 E DÁ NOVA FORMAÇÃO 
AO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CMAS. 

    

 O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Samir Ahmad, no uso das 
atribuições legais a si conferidas no artigo 68, incisos III e XXV, da Lei Orgânica do 
Município de Laguna, 

  

DECRETA: 

Art. 1º O Conselho Municipal de Assistência Social, instituído através da Lei nº 
478, de 26 de agosto de 1996, fica constituído pelos seguintes membros: 

I – representantes das entidades governamentais: 

a) Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Titular: Enivaldo Torres Ramos; 
Suplente: Mauro Augusto da Rosa Passos. 

b) Secretaria Municipal de Educação e Esportes: 
Titular: Juliana Fagundes Carvalho Luz; 
Suplente: Isadora Vieira Maurício. 

c) Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: Gisele Mendonça; 
Suplente: Gabrielle Siqueira da Cunha. 

d) Fundação Irmã Vera: 
Titular: Cleide de Souza Viana; 
Suplente: Adriana do Carmo. 

e) Procuradoria-geral: 
Titular: Rômulo Müller Bratti; 
Suplente: Gabriela Novaes Linhares. 

f) Secretaria Municipal de Planejamento Urbano: 
Titular: Áurea Nunes; 
Suplente: Bruno Remor da Fonseca. 

II – representantes da sociedade civil: 

a) Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE: 
Titular: Adriana Soares Duarte; 
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Suplente: Arlene Medeiros Nunes. 

b) Fundação Hermon: 
Titular: Antônio Paulo Correa Filgueiras; 
Suplente: Leonor Medeiros Mendes. 

c) Associação Cultural, Social e Terapêutica da Região da AMUREL – ACUSTRA: 
Titular: Lenita Vieira Ribeiro; 
Suplente: Andréa Prates Pacheco Luckina. 

d) Sociedade Musical União dos Artistas: 
Titular: Marion Silva Rodrigues Cardoso; 
Suplente: João Carlos Nunes da Silva; 

e) Centro Sócio Educacional e Cultural São Judas Tadeu: 
Titular: Kátia Matos; 
Suplente: Regiane Guilherme da Silva Amboni. 

f) Usuário do SUAS: 
Titular: Aline Santos da Silva; 
Suplente: Daniela Espíndola Rosa. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições contrárias, em especial o Decreto nº 6.596, de 18 de novembro de 2021. 

 

 

SAMIR AHMAD 
PREFEITO MUNICIPAL 

 


